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Protocolo: 1216324

LEI Nº 11.060, DE 1º DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a Organização Básica e Fixa o Efetivo do Corpo de Bombeiros 
Militar do Pará (CBMPA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (CBMPA) é institui-
ção permanente, força auxiliar e reserva do Exército, organizado com base 
na hierarquia e disciplina militares, subordinado ao Governador do Estado, 
o qual é o seu Comandante Supremo, destina-se a realizar serviços espe-
cíficos de Bombeiro Militar e de Proteção e Defesa Civil no Estado do Pará, 
atividade-fim da corporação, visando à preservação da ordem pública, in-
columidade das pessoas, do patrimônio e do meio ambiente, nos termos 
desta Lei e conforme preceituam os arts. 42 e 144 da Constituição Federal 
e o art. 200 da Constituição Estadual.
Art. 2º  O Corpo de Bombeiros Militar do Pará (CBMPA) compõe o Siste-
ma de Segurança Pública do Estado, é vinculado à Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social (SEGUP), nos termos da legislação 
estadual em vigor, atua de forma integrada com os demais órgãos de segu-
rança pública e defesa social do Estado, em parceria com os demais órgãos 
públicos, privados e a comunidade, de maneira a garantir a eficiência de 
suas atividades.
Parágrafo único.  O Corpo de Bombeiros Militar do Pará (CBMPA) é órgão da 
administração direta do Estado com dotação orçamentária própria, dotado 
de autonomia administrativa e funcional.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º  São princípios básicos a serem observados pelo Corpo de Bom-
beiros Militar do Pará (CBMPA), além de outros previstos na legislação e 
em regulamentos, no âmbito de suas atribuições constitucionais e legais:
I - hierarquia;
II - disciplina;
III - proteção, promoção e respeito aos direitos humanos, inclusive os de-
correntes de compromissos internacionais assumidos pelo Brasil;
IV - legalidade;
V - impessoalidade;
VI - publicidade, com transparência e prestação de contas;
VII - moralidade;
VIII - eficiência;
IX - efetividade;
X - razoabilidade e proporcionalidade;
XI - universalidade na prestação do serviço; e
XII - participação e interação comunitária.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 4º  Compete ao Corpo de Bombeiros Militar do Pará (CBMPA), sem 
prejuízo de outras atribuições estabelecidas em lei:
I - planejar, coordenar e executar atividades de proteção e defesa civil;
II - planejar, coordenar e dirigir as ações de prevenção, extinção de in-
cêndios, de atendimento a emergências, de busca, salvamento e resgate 
terrestre, aquático e aéreo, de pessoas e bens;
III - exercer as atividades de polícia judiciária militar no âmbito de sua 
competência;
IV - executar ações de emergência em atendimento pré-hospitalar e so-
corros de urgência;
V - executar perícias de incêndios e explosões, relacionadas com sua com-
petência;
VI - estabelecer, executar e fiscalizar a prevenção e proteção balneária;
VII - proteger e prevenir acidentes e incêndios na orla marítima e fluvial;
VIII - proteger o meio ambiente mediante a realização de atividades de 
prevenção, combate e extinção de incêndio florestal;
IX - realizar pesquisas técnico-científicas, com vistas à obtenção e ao de-
senvolvimento de produtos e processos voltados à segurança contra incên-
dios e emergências;
X - exercer a análise de projetos, realizar vistorias, licenciamento e a fis-
calização de edificações, eventos e locais de reunião de público, além de 
áreas de risco, aplicando as medidas previstas na legislação, inclusive san-
ções administrativas e medidas acautelatórias, e, privativamente, exercer 
a segurança contra incêndio e emergências no Estado;
XI - editar atos normativos de prevenção e segurança contra incêndios, 
catástrofes ou produtos perigosos para resguardar a vida das pessoas e 
reduzir riscos de danos ao meio ambiente e ao patrimônio;
XII - regulamentar, credenciar e fiscalizar as empresas de fabricação e 
comercialização de produtos, bem como as escolas formadoras e os pro-
fissionais na prestação de serviços relativos à segurança contra incêndio 
e emergências;
XIII - desenvolver políticas de prevenção de caráter educativo e informa-
tivo, relativas à prevenção contra acidentes, à prevenção contra incêndio 
e emergência, a socorros de urgência e concernentes a ações em caso de 
sinistros, entre outras, na forma da lei;
XIV - exercer todas as prerrogativas inerentes ao poder de polícia para o 
cumprimento de suas missões e finalidades;
XV - colaborar na formação, no acompanhamento e na supervisão dos 
agentes de defesa civil do município para o efetivo emprego operacional no 
Corpo de Bombeiros Militar do Pará (CBMPA) mediante convênio firmado 
entre o Município e o Estado;
XVI - supervisionar e coordenar os profissionais e as instituições civis do 
município que atuarão nas atividades de competência do Corpo de Bombei-
ros Militar do Pará (CBMPA), nos termos da legislação em vigor; e
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